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CONTRATO	Nº	40/2025

CONTRATO	TRE-RO	N.	40/2025

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	ELETRÔNICO	SEI	TRE-RO	N.	0001689-80.2024.6.22.8000

ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	N.	13/2025/TRT	14ª	REGIÃO	(EVENTOS	1423766	E	1425326)

DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	(EVENTOS	1425322,	1425325	E	1425327),	DECORRENTE	DO	FRACASSO
DO	PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	N.	90002/2025/TRT	14ª	REGIÃO	(EVENTOS	1423751	E	1425419)

	

CONTRATAÇÃO	 QUE	 ENTRE	 SI	 CELEBRAM	O	 TRE-RO	 E	 A	 EMPRESA	 RECINTEC
TECNOLOGIAS	AMBIENTAIS	LTDA,	REFERENTE	À	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	DE
COLETA	 E	 DESTINAÇÃO	 FINAL	 DE	 RESÍDUOS	 SÓLIDOS	 CLASSIFICADOS	 COMO
CLASSE	 I	 –	 PERIGOSOS,	PARA	ATENDER	ÀS	UNIDADES	DA	 JUSTIÇA	ELEITORAL
NA	CIDADE	DE	PORTO	VELHO/RO.

	

Contratação	 pelo	 TRE-RO	 do	 objeto	 constante	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 n.
13/2025/TRT	14ª	Região,	assinada	em	08/09/2025,	divulgada	no	Portal	Nacional	de
Compras	 Públicas	 –	 PNCP	 em	 08/09/2025,	 com	 vigência	 inicial	 de	 1	 (um)	 ano,
contado	 do	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente	 à	 data	 de	 divulgação	 no	 PNCP,	 e
gerenciada	pelo	TRT	14ª	Região.	Contratação	decorrente	da	condição	do	TRE-RO	de
Partícipe	 da	 compra	 compartilhada	 inicialmente	 tentada	 por	 meio	 do	 Pregão
Eletrônico	 com	 registro	 de	 preços	 n.	 90002/2025/TRT	 14ª	 Região	 (que	 restou
fracassado),	 tendo	 sido	depois	 a	presente	 contratação	enquadrada	como	Dispensa
de	Licitação,	nos	 termos	do	art.	75,	 inciso	 III,	da	Lei	14.133/2021	da	Nova	Lei	de
Licitações	 e	 Contratos	 –	 NLLC	 (conforme	 registrado	 no	 Proad	 n.	 3504/2024	 e	 no
Proad	n.	4574/2025,	ambos	do	TRT	14ª	Região).

	

A	UNIÃO,	por	 intermédio	do	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RONDÔNIA	(TRE-RO),	 inscrito	no
CNPJ-MF	sob	o	n.	04.565.735/0001-13,	com	sede	na	Avenida	Presidente	Dutra,	n.	1889,	bairro	Baixa	União,
CEP:	76.805-859,	 em	Porto	Velho/RO,	doravante	denominado	CONTRATANTE,	 representado	neste	ato	por
sua	Diretora	Geral,	senhora	LIA	MARIA	ARAÚJO	LOPES,	brasileira,	nomeada	pela	Portaria	n.	01,	de	03	de
janeiro	de	2018,	publicada	no	DOU	de	8	de	janeiro	de	2018,	portadora	da	matrícula	funcional	n.	260468	e,	de
outro	lado,	a	empresa	RECINTEC	TECNOLOGIAS	AMBIENTAIS	LTDA	(nome	fantasia:	Energy	Ambiental),
inscrita	no	CNPJ-MF	sob	o	n.	14.025.588/0001-42,	com	sede	na	Rua	Margarida	Dellay	Wysling,	n.	450,	CEP:
12.270-000,	Distrito	 Industrial	 I,	 bairro	 Tapanhã,	 em	 Jambeiro/SP,	 telefone(s):	 (12)	 3978-5039,	 (12)	 99779-
9500	 e	 (12)	 99124-9117,	 e-mail(s):	 kelly@recintec.com.br	 e	 comercial@recintec.com.br	 ,	 doravante
denominada	 CONTRATADA,	 representada	 neste	 ato	 por	 seu	 Procurador,	 senhor	 LUCIANO	 LOPES	 DE
CARVALHO,	brasileiro,	conforme	identificação	feita	por	meio	dos	documentos	apresentados	pela	Contratada
ao	TRE-RO	(cujos	dados	pessoais	 foram	suprimidos	em	respeito	à	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	 -	LGPD),
tendo	em	vista	o	que	consta	no	Processo	SEI	TRE-RO	n.	0001689-80.2024.6.22.8000,	consoante	Despacho	nº
1271/2025-GABDG,	de	17/12/2025	(evento	1448706),	e	em	observância	às	disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	1º
de	 abril	 de	 2021,	 e	 às	 demais	 legislação	 aplicável,	 resolvem	 celebrar	 o	 presente	 Termo	 de	 Contrato,
decorrente	do	Pregão	Eletrônico	nº.	90002/2025/TRT	14ª	REGIÃO,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir
enunciadas.

	

1	CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO	(art.	92,	I	e	II)

1.1	 O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 contratação	 de	 serviços	 de	 COLETA	 DE	 RESÍDUOS	 SÓLIDOS
CLASSE	 I	 –	 PERIGOSOS,	 por	meio	 de	 registro	 de	 preços,	 conforme	 definição	 da	 Associação	 Brasileira	 de
Normas	 Técnicas	 –	 ABNT	 NBR	 10004:2004	 e	 Anexo	 I	 da	 Resolução	 CONAMA	 452/2012,	 abrangendo	 a
pesagem,	 o	 transporte,	 eventual	 armazenamento	 temporário	 e	 a	 destinação	 final	 adequada	 à	 legislação
ambiental	 dos	 resíduos	 produzidos	 pelos	 seguintes	 órgãos,	 integrantes	 do	 Acordo	 de	 Cooperação	 Técnica
“ECOLIGA-RO”,	nas	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência	e	seus	anexos.

1.2	Objeto	da	contratação:

1.2.1	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Rondônia	-	Código	da	UASG:	070024:
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Fonte:	Solicitação	65/025/COMAP	(evento	1426721).

1.3	Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.3.1	O	Termo	de	Referência;

1.3.2	O	Edital	da	Licitação;

1.3.3	A	Proposta	do(a)	contratado(a);

1.3.4	A	Ata	de	Registro	de	Preços;

1.3.5	Os	eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

	

	2	CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO

2.1	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	12	(doze)	meses	com	início	no	dia	da	última	assinatura	das	partes

PARA
UM
ANO
(kg)

UM	ANO
(R$)

1 Lâmpadas
fluorescentes	e

LED

N/A Quilogr
ama
(kg)

100,00 R$
12,0000

R$
1.200,00

2 Pilhas,	baterias	e
no-breaks N/A

Quilogr
ama
(kg)

2.080,0
0

R$
15,4990

R$
32.237,9

2

3 Periféricos	e
suprimentos
inservíveis	de

equipamentos	de
informática

N/A Quilogr
ama
(kg)

100,00 R$
15,4990

R$
1.549,90

4 Sucatas
suprimentos

inservíveis	e	de
máquinas

fotocopiadoras

N/A Quilogr
ama
(kg)

200,00 R$
15,4990

R$
3.099,80

5 Sucatas
suprimentos

inservíveis	e	de
equipamentos

eletroeletrônicos

N/A Quilogr
ama
(kg)

100,00 R$
15,4990

R$
1.549,90

6 Lâmpadas,
cabeçote	de

aparelho	de	raio	x
odontológico

N/A Quilogr
ama
(kg)

0,00 R$
24,9990

R$	-

7 Óleo	de
arrefecimento	de

cabeçote	de
aparelho	de	raio	x

odontológico

N/A Quilogr
ama
(kg)

0,00 R$
17,9990

R$	-

8 Corretivo	líquido N/A Quilogr
ama
(kg)

0,00 R$
17,9990

R$	-

9 Água	sanitária N/A Quilogr
ama
(kg)

0,00 R$
11,4990

R$	-

	

10 Inseticida N/A Quilogr
ama
(kg)

0,00 R$
14,4990

R$	-

11 Álcool	em	gel
vencido

N/A Quilogr
ama
(kg)

300,00 R$
11,4990

R$
3.449,70

	

TOTAL

	

2.880,0
0

	

R$	43.087,22
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contratantes	 via	 Sistema	 Eletrônico	 de	 Informação	 –	 SEI	 do	 TRE-RO,	 na	 forma	 do	 artigo	 105	 da	 Lei	 nº
14.133/2021,	sendo	resguardados	os	prazos	de	garantia	estabelecidos	no	Termo	de	Referência.

	

	3	CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS	(art.	92,	IV,	VII	e
XVIII)

3.1	O	regime	de	execução	contratual,	os	modelos	de	gestão	e	de	execução,	assim	como	os	prazos	e	condições
de	conclusão,	entrega,	observação	e	recebimento	do	objeto	constam	no	Termo	de	Referência,	vinculado	a	este
Contrato.

3.1.1	No	TRE-RO,	os	responsáveis	pela	gestão	e	pela	fiscalização	deste	Contrato	estão	indicados	no	formulário
evento	1426706	do	Processo	SEI	respectivo.

	

	4	CLÁUSULA	QUARTA	–	SUBCONTRATAÇÃO

4.1	Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

	

	5	CLÁUSULA	QUINTA	-	PREÇO

5.1	O	valor	total	anual	estimado	desta	contratação	é	de	R$43.087,22	 (quarenta	e	três	mil	e	oitenta	e
sete	 reais	 e	 vinte	 e	 dois	 centavos),	 perfazendo	 o	 valor	 mensal	 estimado	 da	 contratação	 de	 R$3.590,6016,
conforme	quadro	do	item	1.2	deste	contrato.

5.2	No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução
do	objeto,	inclusive	tributos	e/ou	impostos,	encargos	sociais,	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais
incidentes,	 taxa	de	administração,	 frete,	 seguro	e	outros	necessários	ao	cumprimento	 integral	do	objeto	da
contratação.

5.3	O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	forma	que	os	pagamentos	devidos	ao	contratado	dependerão
dos	quantitativos	efetivamente	fornecidos.

	

	6	CLÁUSULA	SEXTA	-	PAGAMENTO	(art.	92,	V	e	VI)

6.1	 A	 Nota	 Fiscal	 ou	 documento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 enviada(o)	 pela
contratada,	para	fins	de	validação	pelo	fiscal	do	contrato	e	posterior	liquidação	e	pagamento.

6.2	Enviados	ao	TRE-RO	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias
úteis	para	fins	de	liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§2º
da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77/2022.

6.3	A	contratada	deve	apresentar	o	documento	de	arrecadação	municipal	(DAM),	junto	com	a	nota	fiscal	e	os
demais	documentos	condicionantes	ao	pagamento.

6.4	 Verificada	 a	 impossibilidade	 de	 a	 contratada	 emitir	 os	 Documentos	 de	 Arrecadação	Municipal	 –	 DAM,
caberá	 ao	 fiscal	 técnico	 ou	 administrativo	 a	 adoção	 das	 providências	 pertinentes	 à	 emissão	 do	 aludido
documento	em	prazo	tempestivo	para	pagamento,	auxiliado	pela	SAOFC.

6.5	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a)	o	prazo	de	validade;

b)	a	data	da	emissão;

c)	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

d)	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

e)	o	valor	a	pagar;	e

f)	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

6.6	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	 medidas
saneadoras,	 reiniciando-se	 o	 prazo	 após	 a	 comprovação	 da	 regularização	 da	 situação,	 sem	 ônus	 ao
contratante;

6.7	 A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade
de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,	 mediante	 consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 ou	 à	 documentação
mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

6.8	 A	 Administração	 deverá	 realizar	 consulta	 ao	 SICAF	 para:	 a)	 verificar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de
habilitação	exigidas	no	edital;	b)	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito
do	 órgão	 ou	 entidade,	 que	 implique	 proibição	 de	 contratar	 com	 o	 Poder	 Público,	 bem	 como	 ocorrências
impeditivas	indiretas.

6.9	 Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo
prazo,	 apresente	 sua	 defesa.	 O	 prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 uma	 vez,	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 do
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contratante.

6.10	 Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 o	 contratante	 deverá
comunicar	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do
contratado,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios
pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.

6.11	Persistindo	a	 irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual
nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

6.12	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

Prazo	de	Pagamento

6.13	 A	 contratada	 deverá	 observar	 as	 regras	 do	 TRE-RO,	 como	 condição	 indispensável	 para	 contratação	 e
recebimento	de	pagamento.

6.14	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da
despesa,	conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.

6.15	Nos	casos	de	eventuais	atrasos	de	pagamento,	desde	que	a	Contratada	não	tenha	concorrido,	de	alguma
forma,	para	tanto,	o	valor	devido	deverá	ser	acrescido	de	atualização	financeira,	e	sua	apuração	se	fará	desde
a	data	de	seu	vencimento	até	a	data	do	efetivo	pagamento,	em	que	os	juros	de	mora	serão	calculados	à	taxa
de	0,5%	(meio	por	cento)	ao	mês,	ou	6%	(seis	por	cento)	ao	ano,	mediante	aplicação	das	seguintes	fórmulas:

EM	=	I	x	N	x	VP,	sendo:

EM	=	Encargos	moratórios;

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;	VP	=	Valor	da	parcela
a	ser	paga.

I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:

I	=	(TX)	I	=	(	6	/	100	)	/	365	I	=	0,00016438	TX	=	Percentual	da	taxa	anual	=	6%

6.16	 O	 pagamento	 será	 realizado	 por	 meio	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta
corrente	indicados	pelo	contratado.

6.17	 Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.

6.18	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável,	sendo	que:

6.18.1	 Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 quando	 houver,	 serão	 retidos	 na
fonte,	quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

6.19	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de
que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

	7	CLÁUSULA	SÉTIMA	-	REAJUSTE	(art.	92,	V)

7.1	 Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do
orçamento	estimado,	em	09/08/2024.

7.2	reajustados,	mediante	a	aplicação,	pelo	contratante,	do	Índice	de	Preços	ao	Consumidor	Ampliado	–	IPCA,
exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

7.3	Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.

7.4	No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	índice	(s)	de	reajustamento,	o	contratante	pagará	ao	contratado
a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo
seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).

7.5	Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).

7.6	Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	mais	 ser	utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	substituição,	 o(s)	que	vier(em)	a	 ser	determinado(s)
pela	legislação	então	em	vigor.

7.7	Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

7.8	O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

7.9	 O	 CONTRATANTE	 deverá	 assegurar-se	 de	 que	 os	 preços	 contratados	 são	 compatíveis	 com	 aqueles
praticados	no	mercado,	de	forma	a	garantir	a	continuidade	da	contratação	mais	vantajosa.

7.10	Fica	a	CONTRATADA	obrigada	a	apresentar	memória	de	cálculo	referente	ao	reajustamento	de	preços	do
valor	remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.

7.11	 Para	 a	 CONTRATADA	 ter	 direito	 a	 uma	 segunda	 incidência	 de	 reajuste,	 deverá	 transcorrer	 um	 novo
período	de	12	(doze)	meses,	contados	da	data	da	concessão	do	último	reajuste.
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7.12	O	Fiscal	do	Contrato	ficará	responsável	pelo	encaminhamento	dos	autos	à	SAOFC,	para	a	realização	do
apostilamento,	mediante	autorização	do	Ordenador	de	Despesas.

	

	8	CLÁUSULA	OITAVA	-	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	(art.	92,	X,	XI	e	XIV)

8.1	 Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 contratada,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas
contratuais,	Ata	de	Registro	de	preços	e	os	termos	de	sua	proposta;

8.2	Exigir	e	conferir	todos	os	documentos	listados	nas	obrigações	prévias	da	CONTRATADA,	manifestando-se
por	 sua	 regularidade	 ou	notificar	 a	 contratada	para	 que	 os	 apresente	 em	prazo	 razoável,	 sob	 pena	de	 não
celebrar	o	contrato,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades	legais	e	editalícias;

8.3	Reunir-se	com	a	CONTRATADA,	sempre	que	solicitado	ou	quando	julgar	necessário,	para	definir	detalhes
ou	esclarecer	aspectos	relacionados	à	execução	dos	serviços;

8.4	Assegurar	o	acesso	dos	empregados	da	CONTRATADA,	quando	devidamente	identificados,	aos	locais	em
que	devam	executar	suas	tarefas;

8.5	 Fornecer	 todas	 as	 informações	 solicitadas	 pelos	 órgãos	 competentes,	 relativas	 à	 natureza,	 ao	 tipo,	 às
características	e	ao	gerenciamento	dos	resíduos	produzidos;

8.6	Permitir	à	CONTRATADA,	sob	seu	acompanhamento	e	se	necessário,	a	segregação	e	o	acondicionamento
dos	resíduos	sólidos	armazenados	em	suas	dependências	nos	termos	das	normas	legais	e	regulamentares;

8.7	Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;

8.8	Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	incorreções	verificadas	no	objeto	fornecido,
para	que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;

8.9	Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	incorreções	verificadas	no	objeto	fornecido,
para	que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;

8.10	Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;

8.11	Promover	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	dos	 serviços,	 sob	 os	 aspectos	quantitativo	 e	 qualitativo,
anotar	 em	 registro	 próprio	 as	 falhas	 detectadas	 e	 comunicar	 à	CONTRATADA	as	 ocorrências	 de	 quaisquer
fatos	que,	a	seu	critério,	exijam	medidas	corretivas	de	parte	desta,	e:

8.11.1	 Rejeitar,	 através	 do	 fiscal	 contrato,	 os	 serviços	 prestados	 em	 desacordo	 com	 as	 obrigações
estabelecidas	neste	instrumento	e	fixar	prazo	para	a	correta	execução	dos	serviços;

8.12	Comunicar	a	empresa	 solicitando	a	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	 incontroversa	da
execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento,	quando	houver	controvérsia	sobre	a	execução	do
objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	conforme	o	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;

8.13	Efetuar	o	pagamento	ao	Contratado	do	valor	 correspondente	à	execução	do	objeto,	no	prazo,	 forma	e
condições	estabelecidos	no	presente	Termo	de	Referência	e	no	Contrato	firmado;

8.14	Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	instrumento;

8.15	 Cientificar	 o	 órgão	 de	 representação	 judicial	 da	 Advocacia-Geral	 da	 União	 para	 adoção	 das	 medidas
cabíveis	quando	do	descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado;

8.16	Explicitamente	emitir	decisão	sobre	todas	as	solicitações	e	reclamações	relacionadas	à	execução	destas
cláusulas,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente	 protelatórios	 ou	 de
nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste,	sendo	que:

8.16.1	A	Administração	 terá	o	prazo	de	05	dias	úteis,	 a	 contar	da	data	do	protocolo	do	 requerimento	para
decidir,	admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.

8.17	 Responder	 eventuais	 pedidos	 de	 restabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 feitos	 pelo
contratado	no	prazo	máximo	de	30	dias	úteis;

8.18	Comunicar	o	Contratado	na	hipótese	de	posterior	alteração	do	projeto	pelo	Contratante,	no	caso	do	art.
93,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;

8.19	A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,
ainda	 que	 vinculados	 à	 execução	 do	 contrato,	 bem	 como	 por	 qualquer	 dano	 causado	 a	 terceiros	 em
decorrência	de	ato	do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

	

	9	CLÁUSULA	NONA	-	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO	(art.	92,	XIV,	XVI	e	XVII)

9.1	O	Contratado	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	deste	Contrato	e	de	seus	anexos,	assumindo
como	 exclusivamente	 seus	 os	 riscos	 e	 as	 despesas	 decorrentes	 da	 boa	 e	 perfeita	 execução	 do	 objeto,
observando,	ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:

8.1.1	Executar	os	 serviços	de	 coleta,	manuseio	e	 transporte	 com	a	utilização	de	equipamentos	de	proteção
individual	pelos	profissionais	qualificados	e	treinados,	com	curso	de	Movimentação	Operacional	de	Produtos
Perigosos	-	MOPP	(art.	15	do	Decreto	n.	96044/88	e	Resolução	CONTRAM	n.	168/2004)	e	em	conformidade
com	a	Licença	Ambiental	de	Operação	–	LAO;

9.1.2	Executar	as	coletas	nas	datas	agendadas	com	o	fiscal	ou	o	gestor	do	contrato;

9.1.3	 Garantir	 que	 seus	 empregados	 se	 submetam	 aos	 regulamentos	 de	 segurança	 e	 disciplina	 durante	 o
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período	de	permanência	nas	dependências	do	contratante,	recomendando-se	o	uso	de	uniforme	da	empresa,
não	 sendo	 permitido	 o	 acesso	 dos	 funcionários	 que	 estejam	 utilizando	 trajes	 sumários	 (shorts,	 chinelos	 de
dedo,	camisetas	regatas	ou	sem	camisa);

9.1.4	Realizar	 o	 transporte	 em	 veículo	 apropriado,	 de	 acordo	 com	as	 normas	 da	ABNT	NBR	13221:2017	 e
ABNT	NBR	12810:2020,	da	Licença	Ambiental	de	Operação	–	LAO	para	atividades	de	transporte	rodoviário	de
resíduos	perigosos	Classe	I,	devidamente	identificado,	do	local	de	geração	ao	local	de	tratamento,	bem	como
do	local	de	tratamento	e	armazenamento	temporário,	até	os	locais	de	destinação	final	adequada	à	legislação
ambiental	pertinente,	sendo	que:

9.1.4.1	Caso	não	seja	a	responsável	pela	destinação	final,	emitir	o	Manifesto	de	Transporte	de	Resíduos	-	MTR
,	 documento	 numerado,	 gerado	 por	meio	 do	 SINIR,	 que	 deverá	 acompanhar	 o	 transporte	 do	 resíduo	 até	 a
destinação	final	ambientalmente	adequada;

9.1.5	 Apresentar,	 tão	 logo	 esteja	 em	 seu	 poder,	 o	 Certificado	 de	 Destinação	 Final	 de	 Resíduos	 -	 CDF,
documento	 do	 Sistema	Nacional	 de	 Informações	 sobre	 a	Gestão	 de	Resíduos	 Sólidos	 -	 SINIR,	 emitido	 pelo
Destinador	 e	 de	 sua	 exclusiva	 responsabilidade,	 que	 atesta	 a	 tecnologia	 aplicada	 ao	 tratamento	 e/ou
destinação	 final	ambientalmente	adequada	dos	resíduos	sólidos	recebidos	em	suas	respectivas	quantidades,
contidos	em	um	ou	mais	MTRs;

9.1.6	 Manter	 os	 profissionais	 indicados	 no	 certame	 licitatório	 como	 responsável	 técnica	 para	 atuar	 nessa
condição	durante	a	prestação	dos	serviços,	sendo	que:

9.1.6.1	 Admite-se	 a	 substituição	 somente	 quando	 caracterizada	 a	 superveniência	 de	 caso	 fortuito	 ou	 força
maior,	apenas	por	profissionais	com	perfis	técnicos	equivalentes	ou	superiores	e	mediante	prévia	autorização
do	órgão	CONTRATANTE.

9.1.7	Responsabilizar-se	pelos	 resíduos	 sólidos	Classe	 I	 –	Perigosos	gerados	pelo	CONTRATANTE	e	por	ela
recolhidos,	 incluindo	 o	 transporte,	 eventual	 armazenamento	 e	 a	 respectiva	 destinação	 ou	 disposição
ambientalmente	adequada,	obrigando-se	a	ressarcir	ao	CONTRATANTE	quaisquer	despesas	que	essa	venha	a
suportar	em	razão	de	débitos,	multas	e/ou	 infrações	aplicadas	por	descumprimento	ao	disposto	nas	normas
ambientais	federais,	estaduais	ou	municipais;

9.1.8	Apresentar	ao	CONTRATANTE	os	registros	e	comprovantes	de	TODOS	as	movimentações	dos	resíduos
que	sejam	de	sua	responsabilidade	até	a	destinação	final	por	meio	do	Sistema	Nacional	de	Informações	sobre
a	Gestão	de	Resíduos	Sólidos	SINIR;

9.1.9	 Responsabilizar-se	 por	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 fiscais,	 comerciais	 e	 de
acidentes	de	trabalho	decorrentes	da	execução	dos	serviços	objeto	do	contrato;

9.1.10	Participar	de	reuniões	com	o	CONTRATANTE	ou	responder	solicitações	para	elucidação	de	eventuais
questões	relacionadas	à	execução	dos	serviços;

9.1.11	 Apresentar-se	 e	 manter-se	 em	 condições	 de	 plena	 regularidade	 e	 validade	 todos	 os	 documentos	 e
comprovações	previstos	neste	contrato	e	na	legislação	aplicável	aos	serviços;

9.1.12	 Manter	 preposto	 aceito	 pela	 Administração	 no	 local	 do	 serviço	 para	 representá-lo	 na	 execução	 do
contrato,	sendo	que:

9.1.12.1	A	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	da	empresa	poderá	ser	recusada	pelo	órgão	ou	entidade,
desde	que	devidamente	justificada,	devendo	a	empresa	designar	outro	para	o	exercício	da	atividade.

9.1.13	Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	do	contrato	ou	autoridade	superior	(art.	137,
II);

9.1.14	 Alocar	 os	 empregados	 necessários	 ao	 perfeito	 cumprimento	 das	 cláusulas	 deste	 contrato,	 com
habilitação	 e	 conhecimento	 adequados,	 fornecendo	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios
demandados,	cuja	quantidade,	qualidade	e	tecnologia	deverão	atender	às	recomendações	de	boa	técnica	e	a
legislação	de	regência;

9.1.15	Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo
fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	os	serviços	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes
da	execução	ou	dos	materiais	empregados;

9.1.16	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de
Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990),	bem	como	por	todo	e	qualquer	dano	causado	à	Administração
ou	 terceiros,	 não	 reduzindo	 essa	 responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o	 acompanhamento	 da	 execução
contratual	pelo	Contratante,	que	ficará	autorizado	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,	caso
exigida	no	edital,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

9.1.17	 Não	 contratar,	 durante	 a	 vigência	 do	 contrato,	 cônjuge,	 companheiro	 ou	 parente	 em	 linha	 reta,
colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau,	de	dirigente	do	contratante	ou	do	fiscal	ou	gestor	do	contrato,
nos	termos	do	artigo	48,	parágrafo	único,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;

9.1.18	Entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	quando	não	for	possível	a	verificação	da
regularidade	 no	 Sistema	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 –	 SICAF,	 até	 o	 dia	 trinta	 do	 mês	 seguinte	 ao	 da
prestação	dos	serviços,	os	 seguintes	documentos:	1)	prova	de	 regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;	2)
certidão	 conjunta	 relativa	 aos	 tributos	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União;	 3)	 certidões	 que	 comprovem	 a
regularidade	 perante	 a	 Fazenda	Municipal	 ou	Distrital	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do	 contratado;	 4)	 Certidão	 de
Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;

9.1.19	 Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 das	 obrigações	 previstas	 em	 Acordo,	 Convenção,	 Dissídio
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Coletivo	 de	 Trabalho	 ou	 equivalentes	 das	 categorias	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 por	 todas	 as	 obrigações
trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,	 tributárias	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja
inadimplência	não	transfere	a	responsabilidade	ao	Contratante;

9.1.20	Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal
ou	acidente	que	se	verifique	no	local	dos	serviços;

9.1.21	 Prestar	 todo	 esclarecimento	 ou	 informação	 solicitada	 pelo	 Contratante	 ou	 por	 seus	 prepostos,
garantindo-lhes	 o	 acesso,	 a	 qualquer	 tempo,	 ao	 local	 dos	 trabalhos,	 bem	 como	 aos	 documentos	 relativos	 à
execução	do	empreendimento;

9.1.22	 Paralisar,	 por	 determinação	 do	 Contratante,	 qualquer	 atividade	 que	 não	 esteja	 sendo	 executada	 de
acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;

9.1.23	Promover	a	guarda,	manutenção	e	vigilância	de	materiais,	ferramentas,	e	tudo	o	que	for	necessário	à
execução	do	objeto,	durante	a	vigência	do	contrato;

9.1.24	 Conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	dos	serviços	e	nas	melhores	condições
de	segurança,	higiene	e	disciplina;

9.1.25	Submeter	previamente,	por	escrito,	ao	Contratante,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer	mudanças	nos
métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere;

9.1.26	Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	menor	 de	 dezesseis	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de
aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos,	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos
em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;

9.1.27	Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas
as	condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação;

9.1.28	Cumprir,	 durante	 todo	o	período	de	execução	do	contrato,	 a	 reserva	de	 cargos	prevista	 em	 lei	para
pessoa	 com	deficiência,	 para	 reabilitado	da	Previdência	Social	 ou	para	aprendiz,	 bem	como	as	 reservas	de
cargos	previstas	na	legislação	(art.	116);

9.1.29	 Comprovar	 a	 reserva	 de	 cargos	 a	 que	 se	 refere	 a	 cláusula	 acima,	 no	 prazo	 fixado	 pelo	 fiscal	 do
contrato,	com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas	(art.	116,	parágrafo	único);

9.1.30	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;

9.1.31	 Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	 inclusive	 quanto	 aos	 custos	 variáveis	 decorrentes	 de	 fatores	 futuros	 e	 incertos,	 devendo
complementá-los,	 caso	o	previsto	 inicialmente	em	sua	proposta	não	seja	 satisfatório	para	o	atendimento	do
objeto	da	contratação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,
de	2021;

9.1.32	Cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	de
segurança	do	Contratante;

9.1.33	Observar	e	cumprir	a	Resolução	TRE-RO	n.	31/2023,	de	25	de	agosto	de	2023,	do	Tribunal	Regional
Eleitoral	 de	 Rondônia	 (evento	 1053966),	 que	 regulamenta	 a	 Política	 e	 os	 Mecanismos	 de	 Prevenção	 e
Enfrentamento	do	Assédio	Moral,	do	Assédio	Sexual	e	da	Discriminação,	sendo	que,	para	tanto,	compromete-
se	a	 instruir	seus	 funcionários	a	respeito	do	normativo,	 inclusive	no	que	tange	às	práticas	de	prevenção	de
assédio	e	dos	procedimentos	de	denúncias,	caso	haja	ocorrências;

9.1.34	Observar	e	cumprir	a	Instrução	Normativa	TRE-RO	n.	3/2024	-	PRES/GABPRES,	de	11	de	setembro	de
2024,	 do	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Rondônia	 (evento	 1235169),	 que	 dispõe	 sobre	 a	 Política	 de
Integridade	nas	contratações	e	estabelece	a	Conduta	Ética	da	Gestão	de	Contratações	do	Tribunal	Regional
Eleitoral	de	Rondônia,	em	especial	as	determinações	constantes	no	art.	8º.

	

10	CLÁUSULA	DÉCIMA-	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD

10.1	As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados
Pessoais	-	LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais	a	que	tenham	acesso	em	razão	do	certame	ou	do	contrato
administrativo	que	eventualmente	venha	a	ser	firmado,	a	partir	da	apresentação	da	proposta	no	procedimento
de	contratação,	independentemente	de	declaração	ou	de	aceitação	expressa.

10.2	Os	dados	obtidos	 somente	poderão	 ser	utilizados	para	as	 finalidades	que	 justificaram	seu	acesso	e	de
acordo	com	a	boa-fé	e	com	os	princípios	do	art.	6º	da	LGPD.

10.3	É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.

10.4	É	vedado	às	partes	a	utilização	de	todo	e	qualquer	dado	pessoal	repassado	em	decorrência	da	execução
contratual	 para	 finalidade	 distinta	 daquela	 do	 objeto	 da	 contratação,	 sob	 pena	 de	 responsabilização
administrativa,	civil	e	criminal.

10.5	As	partes	se	comprometem	a	manter	sigilo	e	confidencialidade	de	todas	as	informações	–	em	especial	os
dados	 pessoais	 e	 os	 dados	 pessoais	 sensíveis	 –	 repassados	 em	 decorrência	 da	 execução	 contratual,	 em
consonância	com	o	disposto	na	Lei	n.	13.709/2018	(Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	Pessoais),	sendo	vedado	o
repasse	 das	 informações	 a	 outras	 empresas	 ou	 pessoas,	 salvo	 aquelas	 decorrentes	 de	 obrigações	 legais	 ou
para	viabilizar	o	cumprimento	do	instrumento	contratual.

10.6	 As	 partes	 responderão	 administrativa	 e	 judicialmente	 caso	 causarem	 danos	 patrimoniais,	 morais,
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individuais	ou	coletivos,	aos	titulares	de	dados	pessoais	repassados	em	decorrência	da	execução	contratual,
por	inobservância	à	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados.

10.7	 A	 CONTRATADA	 declara	 que	 tem	 ciência	 da	 existência	 da	 Lei	 Geral	 de	 Proteção	 de	 Dados	 e	 se
compromete	a	adequar	todos	os	procedimentos	internos	ao	disposto	na	legislação	com	o	intuito	de	proteger	os
dados	pessoais	repassados	pelo	CONTRATANTE.

10.8	A	CONTRATADA	prestará	assistência	à	CONTRATANTE	no	cumprimento	das	obrigações	previstas	nas
leis	de	proteção	de	dados,	quando	relacionadas	ao	objeto	contratual,	incluindo	aquelas	relativas	à	segurança
do	tratamento,	violações	de	dados	pessoais,	avaliação	de	impacto	de	proteção	de	dados,	e	consulta	prévia	a
autoridades	 de	 proteção	 de	 dados,	 abrangendo	 pedidos	 de	 acesso,	 retificação,	 bloqueio,	 restrição,
apagamento,	portabilidade	de	dados	ou	exercício	de	quaisquer	outros	direitos	dos	titulares	de	dados	com	base
nas	Leis	aplicáveis	à	Proteção	de	Dados.

10.9	A	CONTRATADA	deverá	 treinar	e	orientar	seus	colaboradores	acerca	das	disposições	 legais	aplicáveis
em	relação	à	proteção	de	dados.

10.10	A	CONTRATADA	deverá	aderir	à	Política	de	Privacidade	e	Proteção	de	Dados	Pessoais	no	âmbito	do
Tribunal	 Regional	 do	 Trabalho	 da	 14ª	 Região,	 conforme	 Resolução	 Administrativa	 TRT	 14	 nº	 66/2021	 e
cumprir	os	deveres	legais	e	contratuais	respectivos,	dentre	os	quais	se	incluirão	os	seguintes:

10.10.1	 assinar	 contrato	 ou	 termo	 de	 compromisso	 com	 cláusulas	 específicas	 sobre	 proteção	 de	 dados
pessoais	definidas	pelo	contratante;

10.10.2	 apresentar	 evidências	 e	 garantias	 suficientes	 de	 que	 aplica	 medidas	 técnicas	 e	 administrativas
adequadas	de	segurança	para	a	proteção	dos	dados	pessoais,	nos	termos	definidos	na	legislação,	em	normas
administrativas	do	Tribunal	Regional	do	Trabalho	da	14ª	Região	e	nos	instrumentos	contratuais;

10.10.3	manter	os	registros	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizar,	com	condições	de	rastreabilidade	e
de	fornecer	prova	eletrônica	a	qualquer	tempo;

10.10.4	seguir	fielmente	as	diretrizes	e	instruções	transmitidas	pelo	respectivo	contratante;

10.10.5	facultar	acesso	a	dados	pessoais	somente	para	o	pessoal	autorizado	que	tenha	estrita	necessidade	e
que	tenha	assumido	compromisso	formal	de	preservar	a	confidencialidade	e	segurança	de	tais	dados,	devendo
a	 prova	 do	 compromisso	 estar	 disponível	 em	 caráter	 permanente	 para	 exibição	 ao	 respectivo	 contratante,
mediante	solicitação;

10.10.6	 permitir	 a	 realização	 de	 auditorias,	 incluindo	 inspeções	 pelo	 respectivo	 contratante	 ou	 por	 auditor
autorizado,	 e	 disponibilizar	 toda	 a	 informação	 necessária	 para	 demonstrar	 o	 cumprimento	 das	 obrigações
estabelecidas;

10.10.7	auxiliar,	em	toda	providência	que	estiver	ao	seu	alcance,	no	atendimento	pelo	respectivo	contratante,
de	 obrigações	 perante	 titulares	 de	 dados	 pessoais,	 autoridades	 competentes	 ou	 quaisquer	 outros	 legítimos
interessados;

10.10.8	 comunicar	 formalmente	 e	 de	 imediato	 ao	 Encarregado	 a	 ocorrência	 de	 qualquer	 risco,	 ameaça	 ou
incidente	de	segurança	que	possa	acarretar	comprometimento	ou	dano	potencial	ou	efetivo	a	titular	de	dados
pessoais,	evitando	atrasos	por	conta	de	verificações	ou	inspeções;

10.10.9	descartar	de	forma	irrecuperável,	ou	devolver	para	o	contratante,	todos	os	dados	pessoais	e	as	cópias
existentes,	após	a	satisfação	da	finalidade	respectiva	ou	o	encerramento	do	tatame.

	

11	CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO	(art.	92,	XII	e	XIII)

11.1	Não	haverá	exigência	de	garantia	contratual	da	execução.

	

12	CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(art.	92,	XIV)

12.1	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:

12.1.1	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;

12.1.2	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento
dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;

12.1.3	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;

12.1.4	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;

12.1.5	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;

12.1.6	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

12.1.7	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

12.1.8	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

12.2	Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:

12.2.1	Advertência;

12.2.2	Multa;

12.2.3	Impedimento	de	licitar	e	contratar;
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12.2.4	Declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	e	contratar	com	a	administração	Pública	direta	e	 indireta	de
todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos.

12.3	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	4º,	parágrafo	único,	da	Portaria	GP	nº	1616,	de	de	21
de	dezembro	de	2023	c/c	art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/2021):

12.3.1	 a	natureza	 e	 a	gravidade	da	 infração	 cometida	 (art.	 4º,	 parágrafo	único,	 inciso	 I,	 da	Portaria	GP	nº
1616,	de	de	21	de	dezembro	de	2023).

12.3.2	as	peculiaridades	do	caso	concreto	(art.	4º,	parágrafo	único,	inciso	II,	da	Portaria	GP	nº	1616,	de	de	21
de	dezembro	de	2023).

12.3.3	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes	(art.	4º,	parágrafo	único,	inciso	III,	da	Portaria	GP	nº	1616,
de	de	21	de	dezembro	de	2023).

12.3.4	 os	 danos	 que	 dela	 provierem	 para	 a	 Administração	 Pública	 (art.	 4º,	 parágrafo	 único,	 inciso	 IV,	 da
Portaria	GP	nº	1616,	de	de	21	de	dezembro	de	2023).

12.3.5	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos
órgãos	de	controle	(art.	4º,	parágrafo	único,	inciso	V,	da	Portaria	GP	nº	1616,	de	21	de	dezembro	de	2023).

12.4	A	aplicação	de	sanções	decorrentes	do	cometimento	das	infrações	referidas	no	item	12.1	será	precedida
do	 devido	 processo	 legal,	 assegurando	 ao	 interessado	 o	 exercício	 do	 contraditório	 e	 da	 ampla	 defesa,
respeitados	os	princípios	da	 razoabilidade	e	proporcionalidade,	 observando-se	o	previsto	na	Portaria	GP	nº
1616/2023	e	na	Lei	nº	14.133/2021	(art.	5º,	da	Portaria	GP	nº	1616,	de	de	21	de	dezembro	de	2023).

12.5	 A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 contrato	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma,	 a	 obrigação	 de
reparação	integral	dos	danos	causados	(art.	5º,	§1º,	da	Portaria	GP	nº	1616,	de	21	de	dezembro	de	2023	c/c
art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133/2021).

12.6	A	sanção	de	advertência	será	aplicada	exclusivamente	pela	infração	administrativa	de	Inexecução	parcial
do	contrato,	prevista	no	item	12.1.1	deste	contrato,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais
grave	(art.	7º	da	Portaria	nº	1616,	de	21	de	dezembro	de	2023	c/c	art.	155,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021).

12.7	A	multa	será	recolhida	com	os	seguintes	percentuais:

12.7.1	moratória	de	0,5%	por	dia	de	atraso		na	entrega	de	material	ou	execução	de	serviços,	calculada	sobre	o
valor	correspondente	à	parte	inadimplente,	até	o	limite	de	15%	(quinze	por	cento),	que	corresponde	a	até	30
(trinta)	dias	de	atraso	(art.	8º,	I,	da	Portaria	nº	1616,	de	21	de	dezembro	de	2023,	c/c	art.	156,	§3º,	da	Lei	nº
14.133/2021);

12.7.2	compensatória	de	até	20%	sobre	o	valor	da	parcela	não	cumprida,	para	inexecução	parcial	do	objeto,	e
até	30%	sobre	o	valor	total	do	contrato,	nos	casos	de	inexecução	total	do	objeto	contratual	(art.	12,	§§2º	e	3º,
da	Portaria	nº	1616,	de	21	de	dezembro	de	2023,	c/c	art.	156,	§3º,	da	Lei	nº	14.133/2021);

12.8	 Os	 procedimentos	 para	 aplicação	 da	 multa	 serão	 realizados	 em	 conformidade	 com	 os	 trâmites
estabelecidos	na	Portaria	GP	nº	1616,	de	21	de	dezembro	de	2023,	sendo	facultado	ao	licitante	a	apresentação
de	defesa	prévia	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	do	recebimento	da	notificação,	quando	as
infrações	ensejarem	na	aplicação	das	sanções	previstas	no	subitem	12.1.

12.9	 A	 sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 em	 decorrência	 das
infrações	administrativas	relacionadas	nos	itens	12.1.2,	12.1.3	e	12.1.4,	quando	não	se	justificar	a	imposição
de	penalidade	mais	grave,	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública
direta	e	indireta	do	ente	federativo	a	qual	pertencer	o	órgão	ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos,
sem	prejuízo	das	demais	cominações	legais	(art.	17	da	Portaria	GP	nº	1616,	de	21	de	dezembro	de	2023	c/c
art.	156,	§4º,	da	Lei	nº	14.133/2021).

12.10	Poderá	ser	aplicada	ao	responsável	a	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	em
decorrência	 da	 prática	 das	 infrações	 dispostas	 nos	 itens,	 12.1.5,	 12.1.6,	 12.1.7	 e	 12.1.8,	 bem	 como	 pelas
infrações	administrativas	previstas	nos	itens	12.1.2,	12.1.3	e	12.1.4	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade
mais	grave	que	a	sanção	de	 impedimento	de	 licitar	e	contratar,	cuja	duração	observará	o	prazo	previsto	no
art.	156,	§5º,	da	Lei	n.º	14.133/2021.

12.11	As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar
ou	contratar	poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,	à	penalidade	de	multa	(art.	5º,	§3º,	da	Portaria
GP	nº	1616,	de	21	de	dezembro	de	2023	c/c	art.	156,	VII,	da	Lei	nº	14.133/2021).

12.12	As	sanções	e	penalidades	serão	aplicadas	em	conformidade	com	os	procedimentos	estabelecidos	pela
Lei	nº	14.133/2021	e	Portaria	GP	nº	1616/2023	doTribunal	Regional	do	Trabalho	da	14ª	Região.

12.13	 A	 apuração	 de	 responsabilidade	 relacionadas	 às	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de
declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 demandará	 a	 instauração	 de	 processo	 de
responsabilização	 a	 ser	 conduzido	 por	 comissão	 composta	 por	 2	 (dois)	 ou	 mais	 servidores	 estáveis,	 que
avaliará	fatos	e	circunstâncias	conhecidos	e	intimará	o	licitante/adjudicatário	ou	o	contratado	para,	no	prazo
de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação,	apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as	provas
que	pretenda	produzir	 (art.	26	da	Portaria	GP	nº	1616,	de	21	de	dezembro	de	2023	c/c	art.	158,	da	Lei	nº
14.133/2021).

12.14	Da	decisão	que	aplicar	as	sanções	de	advertência,	multa	e	impedimento	de	licitar	e	contratar,	caberá
recurso,	no	prazo	de	15	(dias)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	notificação,	nos	termos	do	art.	166	da
Lei	 n.	 14.133/2021	 c/c	 art.	 35	 da	 Portaria	 nº	 1616,	 de	 21	 de	 dezembro	 de	 2023	 c/c	 art.	 158,	 da	 Lei	 nº
14.133/2021.
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12.15	 Da	 aplicação	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 com	 a	 Administração	 Pública
caberá	 apenas	 pedido	 de	 reconsideração,	 que	 deverá	 ser	 apresentado	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,
contado	 da	 data	 da	 intimação,	 e	 decidido	 no	 prazo	 máximo	 de	 20	 (vinte)	 dias	 úteis,	 contado	 do	 seu
recebimento	(art.	37	da	Portaria	GP	nº	1616,	de	21	de	dezembro	de	2023	c/	art.	166,	parágrafo	único,	da	Lei
nº	14.133/2021).

12.16	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que
sobrevenha	decisão	 final	da	autoridade	competente	 (art.	38	da	Portaria	GP	nº	1616,	de	21	de	dezembro	de
2023	c/	art.	168,	parágrafo	único,	da	Lei	nº	14.133/2021).

12.17	 Os	 atos	 previstos	 como	 infrações	 administrativas	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 ou	 em	 outras	 leis	 de
licitações	e	contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como

atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,
observados	o	rito	procedimental	e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei	(art.	47	da	Portaria	GP	nº
1616/2023	c/c	art.	159	da	Lei	nº	12.846/2013).

12.18	A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do
direito	 para	 facilitar,	 encobrir	 ou	 dissimular	 a	 prática	 dos	 atos	 ilícitos	 previstos	 neste	 Contrato	 ou	 para
provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão
estendidos	aos	seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à
empresa	 do	mesmo	 ramo	 com	 relação	 de	 coligação	 ou	 controle,	 de	 fato	 ou	 de	 direito,	 com	 o	 Contratado,
observados,	em	todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia
(art.	6º	da	Portaria	GP	nº	1616/2023	c/c	art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

12.19	O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	 atualizados	os	dados	 relativos	às	 sanções	por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	de	publicidade	no
Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas
(Cnep),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(art.	39,	II,	da	Portaria	nº	1616/2023	c/c	Art.	161,
da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

12.20	As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar
são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.

	

13	CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL	(art.	92,	XIX)

13.1	O	contrato	será	extinto	quando	cumpridas	as	obrigações	de	ambas	as	partes,	ainda	que	isso	ocorra	antes
do	prazo	estipulado	para	tanto.

13.2	Se	as	obrigações	não	forem	cumpridas	no	prazo	estipulado,	a	vigência	ficará	prorrogada	até	a	conclusão
do	 objeto,	 caso	 em	 que	 deverá	 a	 Administração	 providenciar	 a	 readequação	 do	 cronograma	 fixado	 para	 o
contrato.

13.3	Quando	a	não	conclusão	do	contrato	referida	no	item	anterior	decorrer	de	culpa	do	CONTRATADO:

13.3.1	ficará	ele	constituído	em	mora,	sendo-lhe	aplicáveis	as	respectivas	sanções	administrativas;

13.3.2	poderá	a	Administração	optar	pela	extinção	do	contrato	e,	nesse	caso,	adotará	as	medidas	admitidas
em	lei	para	a	continuidade	da	execução	contratual.

13.4	O	contrato	pode	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele
fixado,	 por	 algum	 dos	 motivos	 previstos	 no	 artigo	 137	 da	 Lei	 nº	 14.133/21,	 bem	 como	 amigavelmente,
assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa,	sendo	que:

13.4.1	Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei;

13.4.2	A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	rescisão	se
não	restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato,	e:

13.4.2.1	Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	contratada,	deverá	ser	formalizado	termo	aditivo
para	alteração	subjetiva.

13.5	O	termo	de	rescisão,	sempre	que	possível,	será	precedido:

13.5.1	Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

13.5.2	Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

13.5.3	Indenizações	e	multas.

13.6	A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,
hipótese	 em	 que	 será	 concedida	 indenização	 por	 meio	 de	 termo	 indenizatório	 (art.	 131,	 capudta,	 Lei	 n.º
14.133,	de	2021).

13.7	A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,
hipótese	 em	 que	 será	 concedida	 indenização	 por	 meio	 de	 termo	 indenizatório	 (art.	 131,	 capudta,	 Lei	 n.º
14.133,	de	2021).

13.8	O	CONTRATANTE	poderá	ainda:

13.8.1	nos	casos	de	obrigação	de	pagamento	de	multa	pelo	CONTRATADO,	reter	a	garantia	prestada,	se	esta
for	exigida,	a	ser	executada,	conforme	legislação	que	rege	a	matéria;	e

13.8.2	nos	 casos	em	que	houver	necessidade	de	 ressarcimento	de	prejuízos	 causados	à	Administração,	nos
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termos	do	inciso	IV	do	art.	139	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	reter	os	eventuais	créditos	existentes	em	favor	do
CONTRATADO	decorrentes	do	contrato.

13.9	O	contrato	poderá	ser	extinto	caso	se	constate	que	o	CONTRATADO	mantém	vínculo	de	natureza	técnica,
comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com
agente	público	que	tenha	desempenhado	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,
ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro
grau.

	

14	CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	(art.	92,	VIII)

14.1	As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados
no	Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

14.1.1	Unidade	Gestora:	070024	–	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Rondônia

14.1.2	Programa	de	Trabalho/PTRES:	167832

14.1.3	Fonte	de	Recurso:	1000000000	(Orçamento	tipo	ordinário)

14.1.4	Natureza	da	Despesa:	339039

14.1.5	Plano	Interno:	ADM	APOIO

14.1.6	Nota	de	Empenho:	2025NE000605,	de	18/12/2025	(evento	1456323)

14.2	 A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei
Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

	

15	CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	-	DA	SUSTENTABILIDADE

15.1	Esta	contratação	observará	a	Lei	nº	12.305/2010	–	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos,	o	Decreto	nº
10.936/2022	e	a	Instrução	Normativa	IBAMA	Nº	1	de	25/01/2013,	além	das	recomendações	contidas	no	Guia
de	 Contratações	 Sustentáveis	 da	 Justiça	 do	 Trabalho	 -	 3ª	 Edição	 e	 no	 Guia	 Nacional	 de	 Contratações
Sustentáveis	da	Advocacia-Geral	da	União	-	6ª	edição.

15.2	Os	serviços	deverão	respeitar	as	normas	e	os	princípios	ambientais,	minimizando	ou	mitigando	os	efeitos
dos	danos	ao	meio	ambiente,	utilizando	tecnologias	e	materiais	ecologicamente	corretos.

15.3	O	contratado	deverá	tomar	todos	os	cuidados	necessários	para	que	na	execução	do	objeto	contratado	não
decorra	qualquer	degradação	ao	meio	ambiente;

15.4	O	contratado	deverá	assumir	todas	as	responsabilidades	e	tomar	as	medidas	cabíveis	para	a	correção	dos
danos	 que	 vierem	 a	 ser	 causados	 caso	 ocorra	 passivo	 ambiental	 em	 decorrência	 da	 execução	 de	 suas
atividades	objeto	desta	licitação;

15.5	O	contratado	deverá	comprovar	o	licenciamento	ambiental,	conforme	previsto	na	Resolução	Conama	nº
237/1997,	por	ocasião	da	aceitabilidade	da	proposta	do	licitante	vencedor;

15.6	O	contratado	deverá	estar	regularmente	cadastrado	e	comprovar	a	inscrição	junto	ao	Cadastro	Nacional
de	Operadores	de	Resíduos	Perigosos	-	CNORP,	parte	integrante	do	Cadastro	Técnico	Federal	de	Atividades
Potencialmente	Poluidoras	ou	Utilizadoras	de	Recursos	Ambientais,	conforme	Instrução	Normativa	Ibama	nº
01/2013;

15.7	 O	 contratado	 deverá	 observar	 as	 Normas	 Brasileiras	 ABNT	 NBR	 referentes	 a	 produtos	 perigosos,	 a
saber:	12.235/1992	(armazenamento),	13.221/2010	(transporte)	e	7.500/2013	(símbolos	de	risco);

15.8	Em	se	tratando	de	óleo	lubrificante,	observar	o	disposto	na	Portaria	ANP	nº	20/2009,	que	dispõe	sobre	os
requisitos	 necessários	 à	 autorização	 para	 o	 exercício	 da	 atividade	 de	 coleta	 de	 óleo	 lubrificante	 usado	 ou
contaminado;

15.9	 No	 que	 se	 refere	 exclusivamente	 ao	 transporte,	 o	 contratado	 deverá	 obedecer	 ao	 disposto	 no
Regulamento	 para	 o	 Transporte	 Rodoviário	 de	 Produtos	 Perigosos	 (Decreto	 nº	 96.044/1988).	 Em	 especial,
deve	possuir	Certificado	de	Capacitação	para	o	Transporte	de	Produtos	Perigosos	a	Granel	do	veículo	e	dos
equipamentos,	 expedido	 pelo	 Inmetro	 ou	 entidade	 por	 ele	 	 credenciada,	 bem	 como	 observar	 o	 disposto	 na
Resolução	 ANTT	 nº	 5.232/2016,	 que	 aprova	 as	 Instruções	Complementares	 ao	Regulamento	 do	 Transporte
Terrestre	de	Produtos	Perigosos.

15.10	Para	a	coleta	de	resíduos	de	serviços	de	saúde,	além	de	observar	as	normas	pertinentes	aos	resíduos
perigosos,	a	empresa	também	deve	obedecer	às	Boas	Práticas	de	Gerenciamento	dos	Resíduos	de	Serviços	de
Saúde,	aprovadas	pela	Resolução	Anvisa	nº	222/2018,	e	à	Resolução	Conama	nº	358/2005,	que	dispõe	sobre	o
tratamento	 e	 a	 disposição	 final	 dos	 resíduos	 dos	 serviços	 de	 saúde,	 além	 das	 legislações	 estaduais	 e
municipais	sobre	o	tema.

15.11	 O	 contratado	 deverá	 possuir	 plano	 de	 gerenciamento	 de	 resíduos	 perigosos,	 submetido	 ao	 órgão
competente;

15.12	O	contratado	deverá	adotar	medidas	destinadas	a	reduzir	o	volume	e	a	periculosidade	dos	resíduos	sob
sua	responsabilidade,	bem	como	a	aperfeiçoar	seu	gerenciamento;

15.13	O	contratado	deverá	informar	imediatamente	aos	órgãos	competentes	sobre	a	ocorrência	de	acidentes
ou	outros	sinistros	relacionados	aos	resíduos	perigosos.
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16	CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS	(art.	92,	III)

16.1	Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	contratante,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de
2021,	 e	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,	 subsidiariamente,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 nº
8.078,	de	1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.

	

17	CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	ALTERAÇÕES

17.1	Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,
de	2021.

17.2	O	contratado	é	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que
se	fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.

17.3	 Registros	 que	 não	 caracterizam	 alteração	 do	 contrato	 podem	 ser	 realizados	 por	 simples	 apostila,
dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

18	CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	PUBLICAÇÃO

18.1	Incumbirá	ao	contratante	divulgar	o	presente	instrumento	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas
(PNCP),	na	forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	Internet,
em	atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133	de	2021	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,
§3º,	inciso	V,	do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.

	

19	CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA–	FORO	(art.	92,	§1º)

19.1	Em	cumprimento	ao	art.	92,	§	1º	da	Lei	n.	14.133/2021,	o	Foro	legal	para	solucionar	questões	resultantes
da	aplicação	deste	Contrato	ou	a	ele	relativas,	não	resolvidas	na	esfera	administrativa,	é	o	da	Seção	Judiciária
do	Estado	de	Rondônia,	com	sede	em	Porto	Velho/RO.

	

Porto	Velho/RO.	Documento	datado	e	assinado	eletronicamente.

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUCIANO	LOPES	DE	CARVALHO,	Usuário	Externo,	em
22/12/2025,	às	09:18,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	LIA	MARIA	ARAÚJO	LOPES,	Diretora	Geral,	em	22/12/2025,
às	14:12,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	FÁBIA	MARIA	DOS	SANTOS	SILVA,	Chefe	de	Seção,	em
22/12/2025,	às	14:42,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Iasmin	Rodrigues	Carvalho	de	Freitas,	Auxiliar
Administrativo(a),	em	22/12/2025,	às	14:53,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.tre-ro.jus.br/servicos-
judiciais/verificacao	informando	o	código	verificador	1456566	e	o	código	CRC	1C1D21E9.
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LIA	MARIA	ARAÚJO
LOPES

Pelo	CONTRATANTE

	

	

LUCIANO	LOPES	DE
CARVALHO

Pela	CONTRATADA

	
Fábia	Maria	dos
Santos	Silva

Testemunha

Iasmin	Rodrigues
Carvalho	de	Freitas

Testemunha
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